
DECISÃO

PREGÃO PRESENCIAL No. r7looo7-PG

oBJETo: contratação de empresa especializada em locação e

montagem de estrutura e de equipamentos de sonorização,
iluminação e projeção em espaços externos e internos, a fim de
atender o projeto SESC TRIATHLON, PROJETO CTRANDA em palmas

e MEIA MARATONA sEsc DE REVEZAMENTO em Gurupi no ano de
2oL7, por meio de pessoa jurídica especializada. conforme
especificações e quantidades contidas no Anexo I deste Instrumento
Convocatório.

RECORRENTE: ELTON BARTOLOMEU SILVA - ME

I - RELATÓNTO

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante ELTON

BARTOLOMEU SILVA - ME em face da decisão da Comissão de Licitação que

a inabilitou por descumprimento da obrigação prevista no item 6,z.g.t.rdo edital

epigrafado.

Em breve síntese, a Recorrente alega que houve um excesso de rigor

no julgamento que a inabilitou, que na sua versão, inúmeros certames a

soÌicitação de Nota Fiscal somente é utilizada para dar veracidade e força ao

atestado de capacidade técnica. Alega que apresentou todos os documentos

solicitados comprovando que teria sim capacidade técnica para executar serviços,

sendo que taÌ aÌegação foi comprovada através da apresentação de atestado

deüdamente acompanhado com CAT emitido peÌa própria instituição licitante.

Por fim, verbera que para emissão dqCeb é i indível que seja apresentado

ao CREA, tanto a Nota Fiscal como o Co de Prestação de Serviços.
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Nos pedidos, pugna pelo proümento do Recurso para juÌgá-la

habilitada nos respectivos lotes, considerando apta sua proposta para alcançar o

competente resuÌtado classificatório.

Ato contínuo, foi oportunizado a empresa licitante V3 BrasiÌ - Eventos

Corporativos e Turismo Eireli para que apresentasse contrarrazões ao presente

recurso, a qual alegou em resumo, primeiramente acerca da soberania das

normas publicadas e aceitas expressamente pelas licitantes, as quais garantem os

princípios básicos da igualdade de condições, transparência e legalidade do

certame. Diz que ofertou lance que empatasse com a proposta da Recorrente, bem

como ofereceu descontos nos demais lotes, atendendo no seu entender, portanto,

ao quesito de melhor preço. Por derradeiro, comenta acerca da importância do

cumprimento das regras do editaÌ, ainda quando a Recorrente deixou de

apresentar tempestiva impugnação ao certame, aÍìrmando que não há que se

ignorar regras conhecidas e aceitas por todos em detrimento dos que as

cumprem.

Deste modo, o presente Recurso é próprio, tempestivo e subscrito por

representante ÌegaÌ da licitante, devendo o mesmo ser conhecido.

Em síntese é o reÌatório.

II - FTINDAMENTAçAO

De início insta salientar que o Sesc é uma entidade de âmbito Nacional

que atua no fomento do desenvolümento do País, nas áreas de lazer, educação,

cultura e esporte, sempre pautada pela Ìisura e moralidade administrativa em

suas ações, jamais teve interesse em beneficiar este ou aquele licitante, pelo

contrário, tem seu compromisso com o respeito a todos os ìicitantes e sobretudo

tratamento igualitário a todos que manifestam interesse em contratar com a

instituição, por tais razões repudia qualquer manifestação que vise macular a

imagem desta renomada instituição, peho \ue rgÍbrça seu posicionamento

veemente quanto as suas decisões sob a égi i e em consonância com os
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Sesc
princípios da legalidade, moralidade, publicidade, igualdade e eficiência, não

tendo o menor receio em dispor ao conhecimento dos órgãos competentes o que

for necessário ao fiel cumprimento da lei, da moral e dos bons costumes.

Antes de adentar no cerne da questão em exame, forçoso salientar que

o Sesc/TO caracteriza-se como Serviço Social Autônomo integrante do

denominado Sistemâ "S", instituído por lei, possuindo personalidade de direito

privado e não têm fins lucrativos. É um ente paraestatal, no sentido de que atua

ao lado do Estado, mediante o desempenho de atiüdades não Ìucrativas, não

integrando a Administração Direta (União, Estados, Municípios e Distrito

FederaÌ), nem tampouco a Indireta (Autarquias, Fundações PúbÌicas, Sociedades

de Economia Mista e Empresas PúbÌicas).

Neste entendimento, as Decisões go7lg7, de ultzlrggT e 46tlg8, de

zzlZlrgg9 do Plenário do Tribunal de Contas da União, consolidaram a

interpretação de que os Serviços Sociais Autônomos do qual o Sesc/TO é parte

integrante, não estão sujeitos aos procedimentos da Lei no 8.666193 e sim aos

seus regulamentos próprios devidamente aprovados e pubÌicados, senão

vejamos:

"1.1 - improcedente, tanto no que se refere à questão da

"adoção" pelo SENAC/RS, da praça pública DaÌtro Filho,

em Porto AÌegre - RS, quanto no que tange aos processos

Ìicitatórios, visto que, por não estarem incluídos na lista de

entidades enumeradas no parágrafo único do art. ro da Lei

8.666lgg,os serviços sociais autônomos não estão sujeitos

à observância dos estritos procedimentos na referida lei, e

sim aos seus regulamentos próprios devidamente

pubÌicados;" (TCU, Decisão goTlLggT - PÌenário, Min. ReÌ'

Lincoln Magalhães da Rocha). (grifos nossos)

Por tais razões, já no preâmbulo do editaÌ de Ìicitação na modalidade

Pregão rT loooT-PG, ora fustigado pelo Recorxente,. nde-se cìaramente que
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o certame é orientado exclusivamente pelos critérios de aceitabilidade contidos

no referido instrumento convocatório e seus anexos, regido pela resoÌução SESC

n3 rzgzf tz de o6lo6f zotz, publicada na seção 3 do Diário Oficial da União,

edição de no t44, de z6loTlzotz, não havendo, pelas razões esposadas acima,

remissão a Lei Complementar rz3.

Conforme preceitua o Regulamento de Licitações e Contratos do

Serviço Social do Comércio - SESC em seu art. 20, a licitação destina-se a

selecionar a proposta mais vantajosa para o SESC e será processada e juÌgada em

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade, da vincuÌação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos,

inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter competitivo.

Pois bem.

Inicialmente, no que tange a aÌegação da Recorrente de que houve

rigor excessivo na exigência editalícia contida no item 6.2.9.t.t, a qual cuìminou

com a decisão da CPL por sua inabilitação, é imperioso assinalar que a referida

decisão foi adotada pelos critérios previstos no próprio edital, que orienta pela

inabilitação do licitante que não preencher os requisitos exigidos no instrumento

convocatório. Neste aspecto, pode-se afirmar com segurança que a decisão da

CPL foi devidamente fundamentada nos ditames do editaÌ.

Nesta ótica não merece prosperar a alegação de rigor excessivo no

editaÌ, uma vez que a Recorrente teve préüo acesso as regras editalícias e destas

não apresentou nenhuma impugnação tempestiva que revelasse tal

descontentamento, do contrário, compareceu à reunião para o recebimento das

propostas comerciais, dos documentos de habilitação e realização dos lances,

permitindo inferir da sua concordância as propaÌadas regras.

Inclusive, é de clareza solar qo. 
e

apresentar o Contrato e Nota Fiscal exigidos no

Recorrente de fato deixou de

item 6.2.3.r. r, limitando-se

a afìrmar que se trata de um exagero tal exjgê e que em inúmeros certames
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a solicitação de Nota Fiscal somente é utilizada para dar veracidade e força ao

atestado de capacidade técnica.

As considerações acima se fazem necessárias para registrar que as

regras do edital devem ser cumpridas a rigor em homenagem ao princípio da

ünculação ao instrumento convocatório, uma vez disponibiÌizadas preúamente

aos interessados, cabe a estes impugnaram aquelas que entendem excessivas ou

rigorosas, contrárias aos ditames da Ìei, e uma não vez não o fazendo, entendesse

que o edital está em conformidade ao previsto na norma que rege a espécie, no

caso do Sesc/TO, seu Regulamento de Licitações e Contratos.

De outro lado, os princípios informadores do procedimento licitatório

devem ser observados, tais como o da razoabilidade e busca da proposta mais

vantajosa à instituição em detrimento de alguns formalismos que não servem ao

fim perseguido peÌa entidade licitante, qual seja, um serviço de qualidade com o

menor preço oferecido pela Ìicitante vencedora.

Nesta esteira, olhando de forma profícua a discussão posta a análise,

neste aspecto merece prosperar a aÌegação da Recorrente no ponto que diz

respeito aos préstimos do Contrato e Nota Fiscal para o fim de comprovar sua

capacidade técnica, uma vez que os mesmos já acompanharam a CAT - Certidão

de Acervo Técnico emitida pelo CREA.

Vale dizer que a emissão do CAT, por si só já exige a apresentação da

Nota Fiscal e do Contrato, o que prescindiria, ainda que exigido no edital, da sua

reapresentação em reunião, üsto que a ausência destes não influenciariam

isoladamente na análise de capacidade técnica do Ìicitante para participar do

certame.

Vale destacar que os tribunais, em análise às exigências editaÌícias,

vêm juÌgando a favor do licitante que deixar de apresentar os documentos

conforme exigidos no edital, se estes nada influï"f* na demonstração que o

licitante preenche os requisitos (técnicos e fìna ) para participar do

certame.
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Nesse sentido.

(...) CONSOANTE ENSINAM OS JURISTAS, O PRINCIPIO

DA VINCUT-A.çÃO AO EDITAL NÃO E "ABSOLUTO", DE

TAL FORMA QUE IMPEÇA O JUDICIARIO DE

INTERPRETAR-LHE, BUSCANDOLHE O SENTIDO E A

COMPREENSÃO E ESCOIMANDO-O DE CT.\USULAS

DESNECESSARIAS OU QUE EXTRAPOLEM OS

DITAMES DA LEI DE REGENCIA E CUJO EXCESSIVO

RIGOR POSSA AFASTAR, DA CONCORRENCIA,

POSSIVEIS PROPONENTES, OU QUE O TRANSMUDE

DE UM INSTRUMENTO DE DEFESA DO INTERESSE

PUBLICO EM CONJUNTO DE REGRAS PREJUDICIAIS

AO QUE, COM ELE, OBJETIVA A ADMINISTRAÇÃO. (...)

(STJ - MS: 54rB DF tggZloo66o93-r, Relator: Ministro

DEMÓCRITO REINALDO, Data de Juìgamento:

zslogltgg8, Sr - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de PubÌicação:

DJ or.o6.1998 p. 24 DJTJDF"| vol. S6 p. 151

RDR vol. r4 p. 133). Constitucional e Processual Ciül.

Licitação. Instrumento convocatório. Exigência descabida.

Mandado de segurança. Deferimento. A vinculação do

instrumento convocatório, no procedimento Ìicitatório, em

face da lei de regência, não vai ao extremo de se exigir

proüdências anódinas e que em nada influenciam na

demonstração de que o licitante preenche os requisitos

(técnicos e financeiros) para participar da concorrência.

(MS 5647-DF, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ de

tTlozlgg, p. oo1o2). Direito Público. Mandado de

segurança. Procedimento licitatório. Vinculação ao

EDITAL. Interpretação das cláusulas do instrumento

convocatório peÌo J iq" Íìxando-se o sentido e o

alcance de cada
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